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TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 


Termo de Compromisso e Responsabilidade Assumido entre PROPONENTE/MUTUÁRIO ao Programa Terra Brasil – Programa Nacional De Credito Fundiário - PNCF, abaixo identificado, ENTIDADE CADASTRADORA ________________,  A ENTIDADE DE ATER ______________________________________________ em decorrência do contrato futuro de financiamento do programa Terra Brasil – PNCF, sob o protocolo n. __________________


[bookmark: _GoBack]Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE, _______________________________, CPF: _________________________, estado civil ______________________, residente ______________________________, município de __________________________, SC, neste ato, denominado PROPONENTE (es), ao financiamento da compra de terras por intermédio do Programa Terra Brasil – PNCF, assumo o compromisso, a partir da liberação dos valores abaixo descriminado, pelo Banco Credor e, de acordo com as Normas que regem o programa e as diretrizes da contratação:

1. De realizar o pagamento à entidade cadastradora ________________________________________, inscrita no CNPJ _____________________, o valor de R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e cinqüenta reais) a ser depositado na conta: Banco ____________,agencia ________, conta corrente _________, ou com pagamento de título por esta emitida para tal fins/valor, ou incluir autorização de debito na liberação do contrato, imediatamente após a liberação dos recursos por meio do agente financiador e do Fundo Nacional de Terras;
2. De realizar o pagamento à entidade prestadora de Assistência Técnica: ____________________________________________________________ inscrita no CNPJ ________________________________, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) a ser depositado na conta do Banco  _______, agencia: ________ , conta corrente__________ , ou com pagamento de título por esta emitida para tal fins/valor ou incluir autorização de debito na liberação do contrato, imediatamente após a liberação dos recursos por meio do agente financiador e do Fundo Nacional de Terras.
3. De firmar contrato de assistência técnica com a entidade de ater mencionada no item 2, ou apresentar declaração e comprovação da sua capacidade técnica ou quando já estiver recebendo estes serviços por outras formas, sendo necessária a avaliação e parecer favorável da Unidade Estadual sobre a dispensa deste contrato, conforme previsto nas portarias SAF/MAPA nº 122 e nº 123/2021.
4. Ciente que o não pagamento do compromisso e responsabilidade por mim aqui assumido, fica autorizado as entidades identificadas nos itens 1 e 2 a executar a inclusão de meu nome/CPF nos órgãos de proteção de credito e a solicitar a execução deste instrumento judicialmente e/ou junto a Unidade Técnica Estadual de SC, dispensando aviso prévio.
A ENTIDADE CADASTRADORA SE COMPROMETE À
1. Estar credenciada como entidade no Certificar Entidades e Técnicos – CET do MAPA;
2. Estar com o técnico habilitado no Credenciamento do CET, para prestar o atendimento;
3. Fornecer Capacitação Inicial das normas, valores, e enquadramentos do programa Terra Brasil – PNCF ao PROPONENTE(s); 
4. Realizar o Cadastro digital do PROPONENTE(s),inserindo a documentação completada terra, do vendedor e comprador, de acordo com a checklist, digitalizado no sistema Obter Crédito do MAPA;
5. Participar da vistoria social conjuntamente com CMDR, e entidade de ATER;
6. Encaminhar para CMDR para aprovação da elegibilidade do beneficiário, do imóvel a ser financiado e projeto técnico do mesmo;
7. Encaminhar as propostas para unidade técnica estadual – UTE/SC via sistema Obter Crédito:
8. Pagar a ART ou TRT sob o Plano Produtivo de Viabilidade, elaborado pela entidade de ATER. 
A ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA SE COMPROMETE À

a) Participar da vistoria social conjuntamente com CMDR, e entidade de cadastradora;
b) Elaborar o projeto de viabilidade econômica, social e ambiental com emissão de ART e/ou TRT;
DO INICIO DA VIGENCIA

9) O presente instrumento, passa a vigorar imediatamente na data de sua assinatura, e ora das obrigações de pagamento passam ter validade imediatamente/coincidir com o registro em Cartório de Registro de Imóvel do contrato de compra de terras firmado por mim PROPONENTE(s) com o Fundo Nacional de Terras e o agente financeiro, objeto da contratação deste serviço.
	
	Fica eleito o Foro da comarca de Florianópolis-SC, para dirimir todas as questões porventura decorrentes deste instrumento, renunciando qualquer outro.

Local e Data:


Proponente (es) Contratantes:


________________________________		____________________________
Nome:							Nome:
CPF:							CPF:	
Endereço:______________________________________________________________

Entidade cadastradora:
_________________________________________
Nome:
CPF:
Cargo:

Entidade ATER - Epagri: 
_________________________________________
Nome:
CPF:
Cargo: Gerente Regional da Epagri de ................................................
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	Nome:
CPF:
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